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7.6 Uma vez notificado, o Contratado realizaráa reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no

7.7 prazo de ate 20 vinte dias úteis, contados'a pá*ir da data de retirada do equipamento das dependências da

Administração pelo contratado ou pela assistência técnica autorizada.
l.a O pra=o indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma Única vez, por igual período,

mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
7.g Na hipótese áo subitem 

"áirnr, 
o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou

superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a

continuidade dos tr,abalhos administrativoS durante a execução dos reparos.

i.rô oáãorrioo o prazo para reparos e substituiçôes sem oatendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação

de justificativas pelo cóntratado, fica o contraiante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos,

a;uátes ou a substituiçáo do bem ou de seus componentes, bem.como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos

réspectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
2.1'1 O custo referànte ao transporte dos equipaméntos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

1.12 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele-fixado no contrato,

permitinão eventuaj ,priãrçaà dJ penalida'des em caso de desõumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois

\,/

contratual.

á entrega, juntamente com a nota fiscal ou8.1 Os bens serão rec
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação dé sua'conformidade com as especificaçõe.s constantes no Termo de Referência e na proposta.

b.z os bens podàrão."iiái"itàoos, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo

com as especificações conitantes no Termo de Reierência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

áde e q'antid"d" do

nraterial e õonseouente aceitacão mgdiante termo detalhadg. _..^ L-^L^ ^ :^^i^^ , j^ ^* 7Ã .iô
ultrapassem o limite de que trata o in-ciso ll. do qrt. 75 da.

Lei no-1 4. 1 33. ds.2021 , o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis"

@imentodefinitivopoderáserexcepcionalmenteprorrogado,deformajustificada,porigualperíodo,
quandà houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsiá ioOre a eiecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o

teordo ag. 143 da Lei L"_14.133. -de â921, coúunícando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontrovensa daãiéCúçao do objeto, para efeito de liquidação e pagamento'

b.S O pr"ro para a solução, peio contratãdo,'de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal

ou de instrumento de iooiança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

áfatima@gmail'com' logo após o envio

do produto e/ou na finalização do serviço.
9.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias Úteis para fins de

riqrio"ção, Àa forma oeÀta seçao, prorrogáveis por igúal período, nos termos do art. 7l' §21 da.lns[ucão Norlnativa

SEGE§/ME no 7712022.
g.3 o prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de

ãonti"iáçà"r deóorrentés de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll d-q artJS da Lei no

ffi§*ffii', será reatizada retenso do lmposto de Renda p"t? g.o-|J.Itlâ\IE,-9:-acordo com a alíquota

ãa"quão"tpãiáó rórviçõ:ou bàrn aoquir,idó constanter'no Anexo I ao-?çcrelo luvniçipÊl.,l],.lsp/20 ; . .

9.5,As Notas F,iscais,oãvã"ros"r--ãÃõàrinnrdas j,untamente com t§teclaÉgôei obrjgatórias constantes nos anexos da

lnstrucão Normativa RFBlno 1234 de 11 de janeiro-de 2012'.-.
ificarseanotafiscalouinstrumentodecobrançaequivalente

apresentado expressa o's elementos neceSsários e essencials do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a Pagar; e
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g.6 o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilida.de civil pela solidez e pela segurança do serviço

nem a responsabilidade etico-profissio
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f)eventualdestaquedovalorderetençõestributáriascabÍveis.
g.7 Havendo 

"rró 
nà afrésentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficárá sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

pàzo ápOs a comprovação da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contr_atante;
g,g A , nota fiscal ou instrumento ãã 

-courançà 
equivalente deverá ser ,obrigatoriamente 

-acompânlrado d.a,

;;-r;d;};tü;;srlr;iãd" fi;;àt, ião"t"t"à"rpor meio de,consulta on-,tine ao'§lcAF ou, nâ impossibilidade de

ãcã"ão uá'r.terlao i"t"m", meaianie ãon"rtt, 
"'Os 

sítios eletr6nicos oficiais ou à, documentação mencionada no

art.-!0§' da.Lei n9 14,133:. dL.20?J'
9.9 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificár a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b; identificar possível iazão que imp'eça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas'
g.,,|0 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no'[rr=o de 5 (cinco) dias úteis, regulãrize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa' O

prazo pôderá àer proriogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

9.11 Náo havendo regúlarização ou sendó a defesa considerada improcedente,.o contratante deverá comunicar aos

\-/ órgãos responsáveis pãta iiscáti=ação da regularidade fiscal,quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efeiuado, paia que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.
g.12 persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

processo administrativó correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa'

b.13 Havendo a efetiva execr,rção do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

I contratual nos autos do

até que se decida Pela

conforme ãeção anterior, nos termos Oa lnstfUção Normativ-a.SEÇES/-ME no- ' ..

10.2 No caso de atraso pelo Contratante, àãvátores devidos ao contratado serão atualizados

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçâo, mediante aplicação do

rescisão do caso o contratado não to ao SICAF

10.1 O pagamento será prazo de Oez) Oias r:teis contados da finalização liquidação da

monetariamente entre o

Índice IGPM de correção

monetária.

1.1 O pagamento realizado por de ordem , para crédito em ãgência e conta corrente indicados

;i","-jlinãã#li;- ;-àÉ;*"táçãó àu comprovação,. por meio de. ãocumento oricial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecl{o plgylsto na refer entar

12.2 Exigências de habilitação

ffiladeidentidade(RG)oudocumentoequivalenteque,porforçadelei,tenhavalidadeparafins
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

pelo contratado.
11.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento'

1 1 .3 euando do pagamento, será éfetuada a retenção tributária prev_ista na legislação aplicável.

r r .ã. i:rnoepenoéntémeÃtã áo fercentual de tributo inserido na flanilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realizaçãodopagamento,ospeicentuaisestabelecidoslalegislaçãovigente.
11.4 O coôtrâtado ,"guirrr"nt" optante pelo Simples Nâct.o.lal, hos túmos da Lei, Çqmoleme[.tar n".12.3' de ?006, não

;ir; ;;éb,iãó tr-ninãiià qrãniá áoô impostos e contribuíÇões. abransidos por, aQugle_fus-lT"-...Io,:lt?il":.? ?19::::P

de identificação em todo o território nacional,
tg.1.Z fmpresário individual: inscrição no Registro

respectiva sede;
13.1.3 Microempreendedor lndividual - MEI: certificado da condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI' cuja

aceitação ficará condiãünáoá á veriRcação da autenticidade no sítio https:/iwww-gov.hr/ernprqsas;e-ngqQciosiot-

br/empreendedor;
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10. PRAZODE PAGAMENTO

11, FORMADE PAGAMENTO

SELEçAO DO FORNEGEDOR

,4rffi,+Y{4

12.í Forma cle seleçao e crlterlo qe Julgamenro qa Prt.rPrr§la
12.1.1O fornecedor será selecionado por meib da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,

.ãn à torrã rltfnONrcA, com adoção do critério de julgámento pelo MENOR PREÇO PoR ITEM.
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13.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
13.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução NorEBliva DREI/ME !.o 77. de 18..de março
de ?020.
13.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
13.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo dafilial, sucursal ou

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
13.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de
que trata o art. L0-7-d,ê !-ei n0 5.764. de 16 de dezgmbro 197J.

\l 13.1.9 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do-rt.-4".,§21-d.9,
Decreto n0 J0.880, dq? d-q dezembrq-dg 2021.
13.1.10 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa física, nos termos da lnstrqÊão Norrrulti-v.a RFB n,-.971. de 'l-3 de novembrq .de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

13.1.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação
respectiva.
í 3;:2,.Hàbilitacão fiscal. social e tiabalhista
Í321 Prova de 'tnscrifao no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;
13.2.2 Prova de regularidade flscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referenie a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n0 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário

da Receita Federal do Brasile da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
13.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
13.2.4 Prova de inéxistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;
i 3.2.S Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
L , 13.2.6 Prova de regularidade com aFazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,\'/ 

relativa à atividadeãm cujo exercício contrata ou concorre;
13.2.6.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

15.2.6.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal;
í 3.3,Quàl ificadão' Eeonômi co-Fi nancei ra
13 31 CeÍtidãornegativaOe insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de

pessoa física, desàe que admitida a sua participação na licitação (art 5o. inciqo ll. alínea "c". dq lnstrucão Normativa

Seges/ME n1 116, dg?.021), ou de sociedade simples;

@êfalênciaexpedidapelodistribuidordasededofornecedor-Lei.flo'14.133..de2Q21.art.69.
caout, incisq Il);
í33jfidices'de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados

mediante a apresentação pelo iicitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábéis do último exercício social e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = lntivo Circulante + Realizável a Longo Prazo )l( Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante);
ll - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC)= (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - CEP E6'310-000
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13.3.3.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualqu,er dos Índices.de Liquidez Geral

1t_O1, Sotr6ncia Gerat (SG) e Liquiàez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de

5% do valor total estimado da contratação.
13.3.3.2 As empresas criadas no exerôício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigênciasda habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, de 2021, art. 65, §'1o)'

iS.S.S.a O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada

por proÍissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor'

10.40612002)
1g.3.3.S eualificação econômica financeira do último exercício social REGISTRADO em junta comercial, mediante

apresentação dos seguintes documentos, na conformidade da norma Brasileira da ContabilidadeT2 e T3, devidamente

protocolados:
A ) Balanço patrimonial
B) Demonstrações contábeis
C) Termo de abertura do livro diário
D) Termo de encerramento do livro diário
E) Notas explicativas
F) Relatório de análise Econômica Financeira
í3;4 Qualificaçâo T,écnica
13.4.1 Compróvação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pedinente, por meio da apresentação de certidões

ou atestados, por pessoas jurídióas de direito públiôo ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso.
1Z.4.j.1Será'admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes

atestados executados de forma concomitante.
13.4.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

13.4.1.3Certidão de Registro de pessoa Juríáica e Negativa de Débitos, constando o responsávelmencionado (is)técnico

(s) pela execuçâo e aãompanhamento do (s) serviçó (s) objeto do presente licitaç1o. de nÍvel superior na área de

àÁgennaria Eléirica, com Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.

B:4.1.4Certidão Negativa dé Registro de Pessoa Éísica no CREA, em nome do responsável técnico legal ENGENHEIRo

ELETRICISTA responsável pelajinstalações elétricas, que ficará disponível para o acompanhamento efetivo dos serviços

futuros a serem piestados e que seja sóôio ou tenha vínculo empregatício comprovado com a empresa licitante, através

de contrato.de prestação de serviços ou CTPS.
12.4.1. Certidãô ttegátiva de Reglstro de Pessoa Física no CREA, em nome do responsáveltécnico legal ENGENHEIRO

CIVIL responsável p-elas estruturás metálicas, que ficará disponÍvel para o acompanhamento efetivo dos serviços futuros a

serem prestados e que seja sócio ou tenha vínôulo empregatício comprovado com a empresa licitante, através de contrato

de prestação de serviços ou CTPS'
13.4.1.iAtestados de Capacidade Técnica, devidamente visado ou emitido pelo CREA-PR/CAU, comprovando que o(s)

responsável(is) técnico(s) do(a) licitante tenha executado para empresa de direito pÚblico ou privado, serviço igual,

semelhante 
'oú 

superioi'ao ào1eto desta licitação. o Atesiado deverá comprovar a aptidão para o desempenho de

atividade pertinente e compatívél em característiôas, especificação e complexidade igual ou superior ao objeto dos Anexos

deste Edilal, limitadas estas exclusivamente as parceías de úaior relevância e valor significativo do mesmo, contendo

obrigatoriamente, no mínimo: nome do contratante, quantidade de área construída em metro quadrado, valor global, local

dos serviços e período de sua prestação;
13.4.1.7'Comprovação de poLsuir no quadro de funcionários pelo menos um profissional detentor de Curso NR35

1:T[?tSeilH"]" Acervo Técnico (cAT) compatívet em quantidades de Eng. Etétrico pertinente ao obieto licitado

(lnstalação de Materiais Natalinos). - -,ar-i^^^\
ia.+.r.d Certidão de Acervo Técnica (CAT) do Eng. Elétrico responsável em (Lumino técnica instalações elélricas).

13.4.1.10 Certidão de Aceruo Tecnico (CnÍ) comfatível em quantidades de Eng. Civil pertinente ao objeto licitado

metálicas Natali

14.1 Caso admitida a ParticiPação @ a seguinte documentação complementar:
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14.1.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da

cooperativa, respeitado o disposto nos art§.40, inciso.Xl.,21, incisq I e 42,.§§2-o a {=dgteln. 5'764' de 197.1;

1+.i.2 e dedaàção de regularidaOe Oe situaçao Oo êóniiinuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados

indicados;
14.í.3 A comprovação do capital social proporcionalao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

14.1.4 O registro previsto na Lei.n. 5.704. de 1,971. aft. 107;

14.1.5 Acoinproüaçao Oe inte$ação das respéôiivasquotas-partes por pafte dos cooperados que executaráo o contrato;

e
14,í.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
ei tr6s registros de piesença dos cooperados que exeóutarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões

seccionais; e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

14.1.7 Aúttima auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o qrt, 112 da tçi n.5..264, -d-e 1921, ou uma

da lei, de que tal auditoria não foi ex

15.1 O custo estimado total contratação e R$ 192.500,00 e noventa e dois e quinhentos reais)

fiscalizador.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRAT

conforme custos unitários no item 01 deste Termo de Referência.

será atendida na seguinte dotação:

Ano da Despesa Gódigo Despesa Elemento

2024 30 339039

2024 25 339030

17.1 O recebimento do bem, a e o acompanhamento da contrato, pelo seruidor

Clodoaldo Messias, a fim de verificar a conformidade dele com as especificaçÕes técnicas dispostas no mesmo.

17.2 Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de

condições técniôas, vÍcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.

\-/ Nova Fátima,22de Novembro de2024.

Clodoaldo Messtas
secretário Mu n icipat de Adm inistração, Planeiamento, Gestão e F ina nças

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - cEP 86.310-000

CNpJ 75.828.418/OOó1-90 / e-mail licitac4onfpr@gmail.com - Telefone (43) 3552-1122
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ANEXO II

MoDELo DE cARTA DE ApREsEruraÇÃo DE pRoposrA FINAL PARA PRESTeçÃo ou AQUlslçÃo oos
sERVIÇO/FORNECIMENTO OU IrENS

A sER ApRESENTaon npos A DlspurA E READEQUADA Ao Úlrlnao LANCE

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

AO (A) PREGOEI RO (A) da Prefeitura xxxxxxx)0(xxxx)«xxxxxxxxxxxxxxxxx

- PROCESSO No **/20

Fornecedor:
CNPJ:
Endereço:
CEP:
Telefone:
Banco:

Cidade:

Agência:

lnscrição Estadual:
Bairro:
Estado:

E-mail:
Conta Corrente:

VALDADÉ DA PROPOSTA: no minimo 60 (sessenta)
ppnTLqÃo nr rrurRFGA

Item DiscriminaÇão Unid. Qtde Vlr. Unit Vr. Total

xx Xx xx xx xx x

TOTAL:

Vator Totat e final por exÍenso do ltem: R$(.'... ........

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Pofte, nos .termos da Lei

\./ bolnãrãrê"tài n; lzztzooo e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:
i. fi., a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao

fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2. A assinatura do'fornecedor implióa na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.

Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e

descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras

quaisquer que incidam sobre a contratação'

XXXXX ..... de......... de 20-.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável

Rua Dr, Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - CEP 86'310-000

CNpJ 75.828.418/ooó1-90 / e-mail licitqcrenfpr@omail.com -Telefone (43) 3552-1122
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ANEXO III
MoDELo DE DEcLARAçÃo uurtcloR

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Á pregoeira
Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Estado do Paraná
pRecÃo elernÔNtco No xxl2o24

Pelo presente instrumento, a empresa ...., CNPJ no ............""......, com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa, nõs termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no 147114,

bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. *Marcar este

item caso se enquadre na situacão de microempresa, empresa de peoueno porte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição Federal, não empregamos menores de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade.
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no

piesente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

b; Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de

governo, estando apta a contratar com o poder público.

ã; Declaramos, para os devidos íins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

5) õomprometó-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6) Deôlaramos, para ós deviOos Rns Oe direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por

eite Município, que o(a) responsável legal da empresa e o(a) Sr.(a). '.., Portador(a) do

RG sob no ..................... e CPF no , cuja função/cargo

é................... ..........(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de

Registro de Preços/contrato.
7) óeclaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,

bem como em caso de eventual coniratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja encaminhada para o

seguinte endereço:
E-mail:
Telefone:( )
g) Caso attáre o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de

Érotocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constiiuímos o senhor(a)................. '.', portador(a) do CPF/MF sob n.o'..."."
pâr" r"1- o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão

Êletrônico 
'n.o 

Nd xxl2)24 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local/ Data

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do resPonsável

Rua Dr, Aloysio de Barros Tostes no 420, centro - cEP 86.310-000

CNPJ 75.828.418/00ó1-90 / e-mail licitg.c.aonfpr@smail.com - Telefone (43) 3552-1122
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CPF do resPonsável

I

MlíslUTA D§ T§RMQ ü§ CGIITRAT§
GoNTRATO No 00)u2024

vv P, uvur qYuv «r,, v*v,j" di.poriçàes da Lei no 14.133, de 2021, resorvem celebrar o presente Termo de contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico no. .../..., mediante as cláusulas e enunciadas

.1 O objeto do presente instrumento a contratação @cidas no Termo de

Referência.

m esta contrataçáo, pendentemente transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2 A Proposta do Contratado;

00005ü

o MUNlclplo DE NoVA FÁTIMA, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, com inscrição no

cNpJ/MF Sob o no. 75.g2g.41gt0001-go, doravante denominado CoNTRATANTE, neste ato representado pelo.prefeito

Municipal, o senhor Roberto Carlos Messias, brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de ldentidade no'

4.818.807,9 SSp/pR e cpF/MF no 6A8.7g8.239-20, e o(a) .....^...i......."^....,..... inscriio(a) no cNPJ/MF-sob o no

^''...,, sediado(a) na ',..,'..,.,' ".'.... em .,...'....'-- doravante designado C0NTRATADCI,

o*it* *to representada por ..,........ .. (nome e função nÇ contrâtsdo), conforne aÍos consÍiÍufivos da ernp'ê§â

OUptocuraçâo apr*seniada n6s a*los, tendo em vista o que óonsta no Processo n' """""""' e em observância

musuLA pRwtEtRA - oBJEro (art. eL! s]!I_

1.2 da
Descricão Valor Unitário Valor Total

Item
0í XXXX XX R$ R$

de

§eouruoa -vlGÊNclA E
1.3.3 Eventuais anexos dos documentos tados.

2.1 O prazo vigência da contratação ãe ffiXxLcontados da data natura do contrato, conforme

art. 90 da Lei F 'al no 14.133121.

3.1
e conclusão, entrega,

observ

+.t ruao será admitida a contratual.

íTõnãõr toGl da contratação é de R$....^'... ( . )

i:, XJ1lt'#àl'illi"riàã'i"""iriã* tào*ài á. oLiôâras ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
^*^-^:^i^ :^^il|antaa íava dal;Í..i:ilti,t['5,;;'#p*;'ã;;;;.";d;!,ii,Hihi;ã', pévioenciarigq, I'.!3i.- "-::I:l"l,i' incidentes, taxa de

administração, frete, r"g;lã; ortr" À"Éãi.atios ao cumprimentó integral do objeto da contratação'

5.3 o valor acima é meramente estimativo, de forma que os paglamentos- devidos ao contratado dependerão dos

do contrato.
7.3 No caso de atraso pelO cOntratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo

finat do prazo de pug"rén1ó àte " oata oe súã éfetiva reatização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção

titativos efetivamente fornecidos.

.'l O pagamento será através ordem to em banco, ag a e conta corrente i

pelo contratado.
o dia em constar como emitida a ordem bancaria

6.2 Será considerada data do

monetária

o enffi da Nota Fiscal no e-mail setor de compras: com àil.com , logo após o

envio do pioduto e/ou na finalização do serviço'

;y3:'.?'ãHIJ:U:"Hi;:"ff;i;^;áã-oo r,po.to de Renda q:l? ?,gllTllâ\I1"1:,?.o'oo 
com a aríquota

adequada para o serviço ou nà* adquiridó.or"irÀt"-Àõ Ánã,,o I do D-e.creto.-Municipal no 163i?023;

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - cEP 86.310-000

CNPJ 75.828.418/0001-90 / e-mail licjlacaqn'lpr(oomailcom -Telefone (43)3552.1122 ./
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ULA OUINTA - PAGAMENTO (art. 92'll9ll

ffiRMADEPAGÀMENTO

SULA SÉÍMA.PRAZO DE PAGAMENTO

Z.'t O pagamentO Sefá efetUadO nO pfa79 mâXlmg Oe ale JU (Irlnla/ ulast uurrr'Érueü uv rçueurrr

7.2 considera-se ocorrido o recebimento da nàta fiscal ou faiura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto



ü{iti{][i3

MUNICíPIO DE NOVA FATIMA
Estado do Paraná

g.3 As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com as declarações obrigatórias constantes nos anexos da

lnstrucão Normativa RFB no '1234 de 1 1 de ianeilg de 2012.

8.4 euando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou

fatura com o valor exato dimensionado.
g.5 O setor competente deve verificar se a Nota,Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:
8.5.1 o prazo de validade;
8.5.2 a data da emissão;
8.5.3 os dados do contrato e do órgáo contratante;
8.5.4 o período respectivo de execução do contrato;
8.5.5 o valor a pagar; e
8.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis'
g.6 Havendo erro nâ apresentação da 

-Nlota 
Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento Íicará sobrestado ate que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para

palamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer Ônus para o

regulari dade fiscal' constatada
contratante; 

toriamente acompanhada da cornprovação da regularidadê fiscal, con

3íâi['ãi["fj,:üixt;fJ;J'dLi?:::a:ti,,[["#i ã:33ã:1,x1s:so aolefelqe §istema, árediante consurta aos sítios

àletrônicos oficiais,ou à documentação mencionada no art' 68 da Lei n0 14,13312021'. 
-g.g previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF

para: a) verificar a manutençáo das condiçôes de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
'participãção em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indi retas.
g.g Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no-prazo de 5 (cinco) dias ilteis, reguiãrize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa' O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante'

8.10 Não havendo regülarização ou sendó a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pãta fiscátização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

eiistência de pagamento a ser efeiuado, paia que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.
g.11 persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do

processo administrativà correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.12 Havendo a efetiva execuçáo do objetol os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.13 euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

inoepãnoenteme'ntã oà páróentual de tributo Inseiido na planilira, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.
8.14 o contratado I"gràrr"ãte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não

sofrerá a retenção tridutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação .de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tri b utári o f avoreci d o previ sto !4eÍ9l!gg!9!-ç9m

9.1 Se , sera reãtizaOa retenção do lmposto de Renda pela ,TANTE, de acordo com a alÍquota

adequada para o serviço ou,bem adquiridó constante no Anexo I do Decreto Municipal no 1.63/2023;

g.2 As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com as declaraçÔes constantes nos anexos da lnstrução

10.1 Eadmitidaacessão uciária de direitos creditícios com

procedimentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/ME n" 53,
tuiçao fnanôeira, nos termos e de acordo com os

de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste

?âT"fl".:"Jl33s oe creoito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. '

10.3 A cessão de credito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de

;;p;;;;á;ãa àg;lárioade fiscat e trabathista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se

ãnôdntr" impedida ãe licitar e contratar com o poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-

01, de '18 de maio de2O2O.

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Gentro - CEP 8-6.310-009 
_

CNpJ 7s.àã.+rálOodr-eo/e-mait liçitâcponÍpr@gmail.cqm - Telefone (43) 3552-1122 ,/tu'I l:. @

NONA. DA LIQUI

trr-e oecluA - CESSÃO DE
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10.4 o crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do

objeto contratual, com'o à""tonm de eventuais multas, glosàs e prejuÍzos causados à Administração, sel prejuízo da

utiiizaÇão de institutos tais como os da conta vinculada e ão pagamento direto previstos na lN SEGES/ME n0 5, de 2017 
'

caso aplicáveis.

estimado. em 07/08/2024.
@umano,eindependentementedepedidodoContratado'ospreçoSiniciaisserãoreajustados,
mediante a aplicaçã-o, pelo Contratante, do Índice INPC (Índice Nacional de Freços ao Consumrdor), exclusivamente para

as obrigaçÕes iniciadas e concluídas apÓs a ocorrência da anualidade.
11.3 Nõs realustes iub."qrunt". ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos Íinanceiros

do último reajuste.
11.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância catcútaoa pela úttima vanaiaó conhecida, liquidairdo a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)

. o(s) índice(s)definitivo(s).
\l ii.â N;;;iãriiáes tnajs, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

11.6 Caso o(sÍ índice(s) esia'netecioô(s) para reajuàtamentó venha(nn) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)

mais ser utilizadols), sérá(ão) aootaoà(s), em súbstituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então

?Ti'fi3';r.uncia de previsão legat quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
11.8 0 será realizado por a

de seus

por ele substituído, réparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

i2.+ Aco*panhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
-

12.S Efetuar o pagamento ao Contratádo do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçÔes

estabelecidos no presente Contrato;
12.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

12.7 Cientificar o órgão de repràsentação judiciãl da Advoca"cia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
12.g Expliiitamente emitir décisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.
\1 12.9 Concluída a instruçáo do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para decidir, admitida a

prorrogação motivada por igual período.
'e.10l6Àdministraçao nãiresponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratrg? "9T-i:i!:[lt'
"i"ã;ã'; #;í;ã;;-"';;ri;;t;:-t";nlo*o por qualquer dano causado a terceiros'em decorrência

ainda que
de ato do

i €nexos, assumindo c9mo
r----,^-r- ^:^f,^ ^^13.1 O COntfatadO deve CUmpfif todas aS ODflgaçOeS COnSIanIe§.ueltle uurrtrcrtu E trrrr üsuo qrre^wo, qsssrrrrrrvv

exclusivamente seus os riscos e as despesas dãcorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçôes a seguir disPostas:
a) Entregar ô objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de

assistênúa técnica autorizada (se for o caso);

b) responsabilizar.se.pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

c) iomunicar ao cohtraiante, no prazo máxiúo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos

qle impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

,i; ntuno",. às determinafôàs regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137' ll) e

piestar todo esclarecimento ou informação por eies solicitados;

ãl n.prrrr, corrigir, r"*à"ár, i"ãonstruir oi substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, os bens nás quais se verificarem vrcios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou dos materiais

ernpregadr:s;

" Rua Dr; Atoysio de Barros Tostes no 420, Centro - CEP 8ô'310-000 - I
CNpJ Ts.B2g.A1arcOót-go / e-mail'licit?caonfpr@gm?il.crr -Telefone (43) 3552-1122 /

é32"3

SULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
e seus anexos;

12.2 Reãeber o obleto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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Q Responsabitizapge petos vÍôios.e danos cieóór:lentes da execuçáo do objeto, .bem como por: todq'e qualquer dano

causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidadé a fiscalizaçáo ou o acompaqhamento da

execução contratual p"iã CJntrrtante, que ficará autorizado a dêscontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigidá, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.2 Quando não for possível a verificação da regularidad-e no..sistema de cadastro de Fornecedores - slcAF' a empresa

contralada deverá entregar ao setor responsávã letá tiscatização. do co_ntrato,. junto com a Nota Fiscal para fins de

üüffit ,; ."guintdoocumentos: t; provã oà ie!ütàrioaoe êlatira à seguridáde social; 2) certidão conjunta relativa

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; Q1 ce-rtidoes que comprovemã r9O-1ll1idade perante-a F.a.z-en!.a- Estadual

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; +Í CettiOao de Regularidadà do FôTS - CRF; e 5) Certidão Nêgativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;
13.3 Responsabilizar-se pelo cumprimento
Trabalho ou equivalentes das categorias
previdenciárias, tributárias e as demais

, das obrigações previstas em Acordo, convenção, Dissídio coletivo de

a5ránglOaã pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

pr"ri.tãJ em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;
13.4 Comunicar aó F'rscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que

. se verifique no local da execução do^objeto contratual' ... .r-r^ -..^ -Â^ ^a+nia aa
\l 13.s paratisar, pôi àãtã*ináção oo coiriiãtántã, qJatquer atividage que nãe esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

13.6 Manter durante toda a vigência oô óoniraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

exigidas para habilitação na licitaçáo,. ou.para qualúicação, na contratação direta;

13.7 cumprir, dil"tãúãã o à"iiooo àà execuçao db contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da previdência soóial ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116);
13.g Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato' com a

indicação Oos empregadot qr" preincneràm as referidas vagas (art' 1 16, parágrafo único);

13.9 Guardar .igilã rõbi" toáas ãs inÍormaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

13.10 Arcar com o ônus decorrente áããventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis o"úri"nt"i oe fátores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta nao seja iatisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no arl.124,ll, d, da Lei no 14'133, de2021,

13.11 cumprir, além dos postulados tegais'viiéÃtãs oe âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do

14.1 haverá de qarantia contratual

15.1 Comete infração ontratado que:

U a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
O) Oeixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver 
" 

prop*tá, satvo em decúrência de fato superueniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contraio ãl Àáo entregar a ooãum"ntáção àxigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo

áe validade de sua proposta; 
- -.- ---r,..^ :.

g) ensejar o retardameÃtJ Jà 
"*""rção 

ou da entregg d9 objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar decraração * JôãrrLntaçao talsà;"-igid" pàrà o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa

eletrônica ou execução do contrato;

ú i;úili";ontratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer iràúOJ O" qualquer natureza;

i{) prática, atos ilícitos com vistas a flyslqr os objetivo-s do certame; 
.r^ .,a oô,r ?

t)'óragcar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013'

15,2 Serão aplicactas ,ã r"rponrauãt pàtm infrações administrativãs acima descritas as seguintes sançÕes:

a) Advertência, quando o contratado oer 
"aura 

ã i"áiàãria" parcial do contrato, sempre que não se justificar a innposição

de penalidade mais grave (art' 156' §20, da Lei);

b) lmpedimento de liciiai à contraiai, quanoá'praticadas as-condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem

acima deste contrato, Àãrp* qú" nao àe iu.ír[r, ãlrfosiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §4o' da Lei);

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420' Centro - CEP 86'310-000

cN pJ 75.828.41 8/oo0 1 :ó0 / e-mair [citacaonfpr@om ail.cor! - Telefone (43) 3552-1 122



ü0üüf)/i

MUNICíPIO DE NOVA FATIMA
Estado do Parana

para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas,alíneas h, i, j, k e I do
'bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais

r moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de

30 (trinta) dias;

. moratória de 1%(1 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30%

(trinta poi ãento) àefã inoOservánci a do prazofixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia'

o O atraso superioi a B0 dias autoriza a Âdministração a promover a rescisão_ do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conformá dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133 , de 2021 '

. compensatória de 10o/o (dezpor cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

1s.3 A apticaçaoààs sanções pievisias neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

do dano causado ao Contratante (art. 156' §9").Y3 ;ã.; T;;;;;sançoes previstas àeste Con-traío poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art' 156' §7o).

15.s Antes oa aátiàaçad da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de sua intimação (art. 157).
1s.6 Se a mutta ã'flicaàà 

" 
,. índenizações cabíveis forem superiores ao valor do. pagamento eventualmente devido pelo

contratante ao contratado, além oa peioa desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, §8o).
15.7 previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 60 (sessenúa) dias, a contar da data dó recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

1S.g A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao

Contratado,observando-sLoprocedimentoprevistonocaputeparágrafosd.o.af 158daLei no14.133,de2021,paraas

penalidades oe impãáiÁento de licitar e contratar e de deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

iS.g Na aplicação das sanções serão considerados (art' 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoar"nto Oà progiama de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.
1S.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos oa ndministração pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12'846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

'\-., definidos na referida Lei (art- 159). 
-

1s.11 A p"r.onãiiJã6";ririoica dá contratado poderá serdesconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para. provocar confusão patrimonial,

e, nesse caso, todós os efeitos om .ãnóáãr ápticadas à pessoa jurídica serâo estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administraçao, à pessoa jurídica sucess'ora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou Oe Oiieito, com o bontratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defãsá e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art' í60)'
1s.12o contratante deverá, no prrro'maiimd rs 1qüinze)diâs úteis, contado da data de aplicação da sanção, informare

manter atualizados os dados relativos ãá sànçoed iror. "ta 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacionql de

Enrpresas lnidôneas e suspensas 1cáisy e nolcadastro Nacíonal de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do

c) Declaração de inidoneidade
subitem acima deste Contrato,
grave (art. 156, §5o, da Lei);
d) Multa:

Poder Executivo Federal. (Art' 161)

15.13 As sanções de imPedimento de
ssíveis de

T6.fõ contrato se extingue quando

licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sâo

.na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

o ptazo e estipulado, de terem cumpridas ou não

as obrigações de ambas as partes contraentes.
16.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as-obrigaçÔes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motivos prurirtor ná àrtigo taz da Lei no 14.1§t21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.
16,b Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

RtlaDr.AloysiodeBarrosTostesno420,centro-cEP86.310-000
CNpJ,75.ât8.«elOOór.-óO /e-maii licitacaonípr@gmail,co-m -TeleÍone (43) 3552-1122
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16.4 A alteração soiial ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

restringir sua capacidade de concluir o contrato.
tO.S Sã a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

subjetiva.
tO.ó O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos.eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b)Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c)lndenizaçôes e multas.

sente contratação conerã.o à conta

Orçamento Geralda União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

nto da execução do.contrato' será pelo servidor

xxxxxxxxxxx, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo
^^^^^^M^^^
17.2 Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidag:-1?l:T:::9::' :i19:T":"^:Ylt?T"9"
.onoçoe. tecniàas, víciàs redibitórios ou emprego de material inadeqüado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

nao lidade da e de seus

empresa não en§ejará a rescisão se não

ser formalizado termo aditivo para alteração

de recursos específicos\,

20.1 alteraçOes contratuais reger-se-ão pela di dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133' de 202

áã., ã'õi',1',iiffãffiffi;."1àlãii;;";;;.'i.. "óili;à; 
cóntratuais, os acr?scimos ou supressóes que se rizerem

necessários, até o limite ãe 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

;õ.; üü;"J #";à;-""aràcüü;;ú;r."çá" do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

1V. DO CONTROLE E

õnçaruerurÁnlA 1art. 92, VIll

NONA - DOS CASOS OMISSOS (aÉ' 92,1

õIf,usúua vtGÉstMA PRIMEI RA -
de termo aditivo, na forma

@ação deste instrumento nos termos e previstas na Lei no
21.1 lncumbirá ao
14.133121.

intes Práticas:zz, I íala uD PlvPv§llv.
22.1.1-,,prática corrupta;: oferecer, dar, receberou soliciúr, direia ou indiretamente, qualquervantagem com o objetivo de

úRuenciar a açãto de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
.i^- ^ ^p^^^^â^ Àa riairanãa n, r';;'\7'"-'io}í:;;;;,i,ütd, ãj;i;iri"";ã;o, oÃià"ao dol tatos, com o obletivo de inrluenciar o processo de licitaçáo ou

estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

de execução de contrato;
22.1.3 - "prática coniuiada": esquematizar ou

conhecimento de representantes ou prepostos

competitivos; r:_-r^ ^.. i-f,i-^+^
22j.4 -,,prática coercitiVa,,: causar dano ou ameaçar causar dano, direta-o-u indiretamente, às pessoas ou sua

pióprieOaOã, visando innuenciar súa participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

22.1.5 -,,prática obstrutiva": (i)destruir, tafsincãi,ãiterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo íinanceiro muttitaiàrá, .orn o objetivo de impedir mateíalmente a apuraçáo de alegações de

prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção rllãirnpàoirmáterialmente'o exercício do direito de'o organismo flnanceiro

muttilateral promover insPeçáo.
22.2 - Nahipótese oe tina-riiiamento, parcial ou integral, por organismo finánceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
-uma'emprésa ou pessoa físic.a, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamente ou por pr".o i"teiminaào, para a outorga'de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, direta-mente, o,Y por meio .de um agente, em práticas corruptas'

fraudulentas, cqlusivas, coercitivas ou onstruti-vãião participar da liciiação ou da execuçâo um contrato financiado pelo

organismo.

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes n:42:, Centro - CEP 86'310-000
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22.3 - Considerando os propósitos das cláusülas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o l-ocal de execução

do contrato e toàos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato."

dirimiroslitÍgiosquedecorreremdaexecução23.1 -E eleito o Foro da comarca de Nova Fátima, estado do Parana, para Olnmlr oS llllglos que oecorrerem oa ext

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121 .

xxxxx
GNPJ. XXXXX
CONTRATADO

Rua Dr. Aloysio de Banos Tostes no 420, Centro - CEP 86'310-000
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AVISO DE EDITAL DE PREGAO ELETRONICO N' 047/2024

o ÉtÉÍnoNlco MEN,o,Bf-REÇo PoR LorE.
OBJETO; À presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para aquisição,
locação e instalação de enfeites natalinos, descritas no ANEXO l, do Edital, fazendo dele pafte

inteqrante para todos os fins e efeitos.

cREDE].IcIAMÊNÍo, êaoesrnaMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 09 de

dezembro de2024 até às 08:30h.
S[uTÀ DE PREços: Dia o9 de

dezembro de 2024 apos Credenciamento e Classificação das Propostas

êÀ:SátadeReuniõeSnaSedeAdministrativadoExecutivo
Municipal de Nova Fátima - PR _pôãeiáserretiradojuntoasededomunicípio(Setorde

Compras e Licitações) sito a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 - centro - Nova Fátima/PR,

no horário compreendido das 08:00 horas às 11:30horas e das 13:00horas as 17:00 horas, ou

pelo s ite : Www. n o-v-?fatimq..p r. g ov.-br e e-mai I I icitacao nfp r@g mai l.com

VALOR UtÁXtwlO: R$ 192.500,00 (Cento e noventa e dois mil e q{1hqügq 1gg§),
Énecóerú onctelJ cÁutllÀ or cASSIA sPlrzER

Nova Fátima,22de novembro de2024.

\-/

á-

Publicaçãoern MAJA0r9âoM
Ediçâo:. J6{q *
Página: 3 _

Rua Dr, Aloysio de Barros Tostes ne 420, Centro - CEP 86.310-000

CNpJ 7S,B2B ,4tB/OO1t-gO / email licitacaonfpr(Ôgmail,com - Telefone (43)3552-1122
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Detalhes pro{esso licitatóriç
"InfoÍmâç6ss Gêrôis

-d9-c1ê-{!!9,;*--1"r.1*. 
":.:.".

-"..,-.*_..-.... * ...-.--.,........*--r!

v Descrtção Resumida do Õbjeto* iC"rr"*ia. C- à*or* nuru aquislso. tocaÉo e instalaÇão de enfeite§ nãtâlinos

Ftrma de Avalição Men*r PreÇo e

Doia$oOrçameniária*i926626412200242ü0533900ü0000 
lI.--'.:.....: .. :..' -'

Freço máximolReferêncÍa de preço - I 192,5gç,96 :

R$*

Data de Lançâmento do Edital I ZZlfllZrOZq
: ::. ..--.- : '.':.:.:

Data da Abertura dâs ProFostas 1ffi/tZ/ZOZ+
1-.. .-. : .r'.

NOVA Dsta da Àbertura da§ prüpaste§ :

, Data R*§istro

..: Dstâ Rsgi§tro

1:Ultletz+

,:elrvzoz+

Dstô de L*irÇemento d§ Editel 
i

..' ._ ....:. :.

Dâtã dâ Àbeiturô das Propo§tas : :

Hê iten§ exclusivo$ Psrô EPP/M§?

Há cota de pârtieipâçâô parâ EpP/ME? PercentuÊ!l tle i:ariierpação: i 6,69

Tr'ôta*§ê de cbra ccm exigência de §ubcontrôtâÇãs de EpplHt?

Há pricridade para acuisições ds nlicr§en]Lríe§às regi*nais Üu loÜ*i§?

§inr

N§()

l.lão

Sii"::

Dâte Csncelài'nentÕ .

CPF: 1047685922 (tgg§.ut)

https:/iservicos.tce'pr.gov.br/TCEPFI/Municipal/aml/DeialhesProcessoCompra'aspx
111

Ano*,ZnZa. i
1 ..i

N{t licitàÇão/disp§:nsa/inexiqibÍlidade" 47

Modatidade+ , pr*ggç

Númer0 editavprocesso* I 106

ContrâtÕ de §nrPréstimo i

i-li"i
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- o4-ilJoett
PREGÃO ELETRÔNICO NO ffi12W"

OPERAÇÃO: aquisição e locação.

OBJETO: "enfeites natalinos"

\./

PARECER JURíDICO

Estão presentes nos autos as requisiçÕes devidamente

justificadas, a autorizaçáo do chefe do executivo para abertura do processo licitatório,

bem como a comprovação da reserva e disponibilidade de recursos, informada pela

contabilidade deste município. Verifica-se também a existência das minutas

necessárias, certo que se trata de despesa tradicionalmente executada nos finais de

ano desta e de outras cidades, de forma já costumeira.

Há que se verificar a inexistência de pendências em outras áreas

essenciais por se tratar de despesa não essencial.

Verifique-se também se os preços ofertados estão em

consonância com o praticado na região e estão dentro dos limites de mercado.

Desta forma, verifica-se que a Minuta do Edital cumpre os

requisitos formais constantes dos artigos do capítulo ll da Lei 14.133 de 1 de abril de

2021.

Assim, é o presente parecer pela regularidade formal da Minuta

do Edital deste procedimento, não adentrando porém ao referente a

discricionariedade.

Nova Fátima - PR, 21

Ceni

OAB/PR - no 27.287

ro de 2024. -/éfu



Qispngsdtçg4gibilidade DisoonibirizarAviso de
Pedido de Cotacão Eletrôniõá-"-"'-"'-

Licitação apenas para Divulgação

;§ Este Aviso de Licitação será Divulgado nô portâl Nacional dê ContratÂçÕês Públicas - FNCP e no govbr/compras

Resumo do Aviso de Licitação "---

órgâo

979s2 - pREFETTURA óE NovA FATTMA - pR ,987723 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA- PR

Modalidade de Licitação No da Licitação

lF,re,sâe--* --:"i i*-gquzeeã"4i

Lei

iLsr:r:-u-1eg"?aà1 :-:--:: .-*-:::l
lipo de Objeto

iq.'nesnà""nü.ns::--"-:.---:-.":-:--"-:...-:
No do Processo

,1oo 
,

Quantidade de ltens

10,

Data da Divulgação

:2211112024

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 2211112024 gs 08:00

Característica

;Tradicional 
:

Critério de Julgamento

ittêlg;-üsseiüàieià-ê.".-

Data/Hora da Abertura da Licitaçao

Ém 0611212024 6s 08:30

2111112024, 17i04

Licitação

SlASGnet-DC - DisponibilizarAviso de Licitação apenas para Divulgação
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2111112024 17:04:23i

Forma de Realizaçâo
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Objeto
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https://www2.comprasnet,qov.brisiasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgaGao
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22t1112024, O8:s7 SlASGnet-DC - DisponibilizarAviso de Evento de Licitaçáo pâra Publicação-Divulgação

@gii oi I Ídàd ê' 

^ Di;;;iliilil;i;;; ;
de Cotação Eletrônicii

0cüü6_1_

Evento de Licitação para Publicação- 22t11t202408:37:4e
IDivulgação

Licitação

Àl

Este Evento de Alteraçáo será Divulgado no Psrlal Nacional de CclntratüçÕss Públicâs - PI{CP e no gov.br/compras
(wrvw.gov.br/compras) na data de 25/11/2024.

Resumo do Evento de Alteração **'

Modalidade de Licitação No da Licitaçáo

frrsãor * 
_l

Lei

I!*eLri-it1lep-qZf *::::--]::*]
Tipo de Objeto

§sryleer-qerurn-*::***: -- "--:i
Id conhatação PNCP

üs82841 8õird1 eci-ô001ià7rôà4 
-'"****--l

!,-*--,*,**-,

Critério de Julgamento

l[êrüris-o-úueei-D*s§.qer!e*l*-:--::-*:*-:.:--]

CaracterÍstica

, Tradicional 1

Forma de Realização

Eletrontco

Modo de Disputa

:Aberto ',

Objeto

,ContrataÇão de empresa para aquisição, locáção e instalação de enÍeÍtes natalinos.

I

i
I

[,4otivo do Evento de Alteração

lustÍfica-se o julgamento poR LOTE, haja vista a necessidade da qualidade e padrão dos bens â serem locados.

,?method=disponibilizarDivulgacao

Data da Divulgação do Evento de Alteração

i?s/raqã-i

Disponibilizar para Divulgação I

Data da Disponibilidade do Edital

A pariir de lãsJI/AA-""*ia. F-a-g.q--i

I

Evento de Alteração i

Data/Hora da Abertura da Licitação

,@
111

UASG Responsável

iffi?.-{1F5,Eu-r:Eâ*D--ltô*vni+nú+----:: :* ::":- -, :: Lqi'lir3 fRE-Ê-E[Ü-84-lyLUNiõjí{üF"[ôJ^ ::-":-"i

. 9004712024:,
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t§{*llEâfv[JrrrLra\/s ?isponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-
Oe Cotaçao Eletrôn-icd Divutgação

L§
Este Evento de Revogação será Divulgado nô Portãl Nacional de Contr§tâçÔes trúblicas - PNOP e no gov.br/cotnpras
(www.gnv. hr/ccrmpras) na rjata de 05/1 2/2024.

naa"ô_:*_l '. 9004712024: :Tradicional I

Critério de Julgamento

lEletrônico i m-*_i
tgêtôi-[às"ôiil"iôr_qê§-sôra *_ 

-*, 
",-- ---: 

-- 
.. :j

Lei

i r-" i"n"Z.i-àa202 i*****- **"****-"j

Tipo de Objeto

l§-e-r,LeleervM - **-:]-]j:]-:
ld contratação PNCP

758284 í 8000 1 9 o-1 -OOO1 1 3t2024 :
Objeto

Motivo do Evento de Revogação

Licitação

Resumo do Evento de RevogaÇão 
i

Órgão UASG ResPonsável . I

g7g52. PREFEITURA DE NOVA FATIMA 9 87723 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA

Modalidade de Licitação No da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa

i*:::::iT:=:::l::1
Data da Divulgação do Evento de Revogação

tefl?[??q?rJ

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de r-ru|r"%{-": à. i"00t"q9:]

Data/Hora da Abertura da Licitaçâo

E, L0glajâlà.i0eflol

4

Contnatação de empresa para aquisição, locação e instalação de enfeites natalinos,

0411212024 10:06',24

Evento de Revogação I

Disponibilizar para DivulgaÇão i

l**,ur§"****1
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Munícipio de Nova Fátima - PR
GNPJ no75.8284í8/0OOí€0 I (o+a) 35521122

A pregoeira do Município de Nova Fátima (PR), após ter realizado os respectivos estudos,

declara para os devidos fins de direito como CANCELADA a licitação para a contratação de

empresa para aquisição, locação e instalação de enfeites natalinos, levando em consideração a

recomendação administrativa no 005t2024, que aconselhou a não realizaçáo sob pena de

abertura de procedimento por descumprimento dos preceitos legais da licitação pública e que o

descumprimento incidiria na caracterização de dolo. Na mesma linha segue o parecer jurídico

que deixa de recomendar o prosseguimento do procedimento, devendo o mêsmo sêr

cancelado.

Nova Fátima (PR), em 04 de dezembro de 2024'

1,...,p61E1116 6s1i55rJo digitntne0le

CAMILA DECÂSSIA §PITZÊR

ôirtir: ft1;12/2024 D9:36::11-03üfl

Ver ri;q{e ern httpsillvalidnr'iti.gov.b!

PREGOEIRA
Fublieaçâo ern éslH_&
0rgão

Página:

Ediçâo; t l -



Município de Noua Fdtima
CNPJ - 7 5.828.418/0001 -90

üü:,ú'üffi.5

- Estado do Parand
Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420 - centro
CEP 86.310-000 - Nova Fátima - PR
E§ 0** 43 3552-1122

PREGÃO ELETRÔNICO N" 4712024

OPERAÇÃO: locação e instalação.

OBJETO: "enfeites natalinos"

PARECER JURíDICO

Foi

locação

o

e

presente procedimento iniciado

instalação de enfeites de natal

para contrataçáo de

em espaços públicos\./ empresa para

municipais.

Ocorre que sobreveio a recomendação administrativa 512024 da

Ministério Público Estadual para que fossem tomadas medidas para cancelamento da

licitação e contrataçâo do objeto acima indicado pelas razões nela contidas.

Assim, entendo prudente e razoâvel o cancelamento da presente

licitação, certo que não se trata de despesa essencial.

Nova Fátima - PR, 4 de dezembro de 2024.

Cenil

OAB/PR - no 27.287

@



Ano- i;;;l
No licitaçâo/díspensalinexigÍbilidade*

Modalidadex Pregão

Mural de Licitações Municipais04112124, 10:43

TCEPR

Ênticlade Executora

0üüüs6

Ystêr

MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA

Número edltal/processox

píovenlêntos dê orgànlsmos
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descriçâo Resumida do Objeto* C.ontratação de empresa para aquisição, locação e instalação de enfeites natalinos

Forma cle Avalição

Dotação Orçanlentária*

Preço máximo/Referência de preço -

R$x

Data de Lançanlento do Edital

Data da Abertura dãs PÍopostas

Menor Preço ,

020a20 4 ]22a024200 53 39 0 000000

192.500,00

lêi';!;;;; i

bvilx:-i Data Registro

Data Rêgistro

:

Percentual de participação: 6,gg
i."..-.."...1

[:ssl@l

Detalhes processo licitatório

47

t"06

22111.12024

Data da Abertura das Propostas I l
I
1..._..... -....1

Data cle Lançamento do Edital

Flá itens exclusivos para EPI)/ME? Sim v

Há cota de participação parô EPP/ME? Não v

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não e

Há prioriclacle para aquisições de microempresas regionai§ etl le66i5l Sim v

CPF: 1047685922 (!aSeü)

https://servicos.tce,pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx @,,,

Data Cancelãrnento n4t 1) t)o).4v tl t-l cvl


